



PROJETO DE LEI Nº 1933/2003 

Concede Abono Pecuniário aos Servidores Públicos e Assessores Parlamentares da Câmara Municipal e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica concedido abono pecuniário aos servidores públicos e assessores parlamentares da Câmara Municipal, a partir de 1º de abril de 2003, no valor de R$45,00 (quarenta e cinco reais).


§ 1º O abono pecuniário de que trata este artigo não integra a remuneração do servidor para qualquer fim, salvo para cálculo de desconto decorrente de falta ao serviço, não incidindo, ainda sobre ele o valor das contribuições para o Instituto de Previdência do Município de Patos de Minas –IPREM e Fundo de Assistência aos Servidores  Públicos Municipais –FASERV.


§ 2º O abono pecuniário de que trata este artigo é devido até que entre em vigor lei municipal dispondo sobre o percentual de revisão geral de vencimentos dos servidores de que trata o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2003.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2003.
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